
na qualidade de representante legal do menor acima identicado, declaro autorizada a adesão do referido menor ao Cartão e responsabilizo-me pelo cumprimento 

 das Condições Gerais de Utilização constantes do verso deste Contrato de adesão por parte do referido menor, até à sua maioridade.

Declaro serem verdadeiras todas as informações prestadas e autorizo o Banco BIC a conrma-las. Tomei conhecimento integral e aceito as Condições Gerais e Particulares 

do  cartão de  Débito Multicaixa, que  fazem parte integrante do  Contrato de Adesão.  Autorizo o Banco BIC a debitar a  Conta de Depósitos à  Ordem  acima  referida para 

pagamento de todas as despesas e encargos decorrentes do Cartão cuja emissão contrato.

Aceito que o Banco BIC se reserve ao direito de recusa a este pedido sem necessidade de qualquer justicação.

(Provisório)
(*)

O Cartão Multicaixa não Personalizado tem um prazo de utilização de 60 (Sessenta) dias
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deverão  ser prontamente  participados à  autoridade policial da  
zona onde os mesmos  ocorrem, devendo o Titular do Cartão 
apresentar ao Banco cópia ou certidão da respectiva
participação.
Os Titulares obrigam-se a comunicar ao Banco todos os factos 
e demais informações que possuam, relativas a perda, extravio,
falsificação, roubo, furto ou indevida e incorrecta utilização do 
Cartão e que possam, de qualquer modo,
ser utilizados  pelo  Banco  na  descoberta  da verdade  ou  na
regularização  das  operações indevidas.
O  Banco providenciará  pela rápida  inibição do uso do  Cartão
após  a recepção  do  aviso  referido  no nº 1,  podendo  cobrar
uma  comissão  por essa  inibição, que  consta das  Condições
Particulares  do presente contrato,  sendo da  responsabilidade
do Titular  as operações efectuadas  até à recepção do aludido
aviso.

6.

para consulta, sem prejuízo da comunicação das alterações
que venham a ocorrer, nos termos previstos no Contrato.

O Primeiro Titular compromete-se  a informar o Banco, por escrito,
de qualquer eventual mudança ou modificação no endereço postal
ou electrónico  inicialmente   comunicado ao Banco, bem como de
qualquer  outra   alteração  que  ocorra  nos  dados   comunicados
ao Banco  no momento  da  solicitação de  qualquer Cartão  ou da
abertura  da  conta  que  lhe   serve  de  suporte   designadamente
qualquer   alteração   pessoal  ou  patrimonial   como   divórcio  ou
desemprego.

O  Titular  autoriza  expressamente   o  Banco  a  proceder  ao
tratamento  informático  dos  dados  fornecidos,  bem  como  a
cruzar  essa  informação   com  a  restante  informação  por  si
facultada  ao Banco, em  virtude de  abertura de contas  ou de
celebração  de   quaisquer  contratos,   designadamente   para
fins de  natureza estatística,  de crédito,  ou para  identificação
de  produtos  bancários  e  financeiros   do  Banco  que  sejam
susceptíveis   de  ser   do   seu  interesse,   sem   prejuízo   do
cumprimento do dever de Sigilo Bancário.
O Titular  autoriza igualmente  o Banco  a partilhar com  outros
Bancos  seus correspondentes  a informação  mencionada  no
ponto  anterior  para que  possa  proceder  ao  processamento
de todos os movimentos  realizados  com o Cartão.
Os  Titulares   têm   direito   de  aceder   aos   elementos  a   si
referentes  constantes  das  bases de  dados  a que  se  refere
a  presente    cláusula,  de   exigir   a  sua   actualização   e/ou
rectificação,  bem  como  a exigir  a  eliminação  do seu  nome
das mesmas  uma vez extinto o Contrato.

O subscritor do presente Contrato poderá resolver o mesmo,
por  comunicação  que  deverá  ser  recebida  no  Banco  no
prazo de sete (7) dias úteis, contados da data da assinatura
do  Contrato, através  de  carta  com aviso  de  recepção ou
declaração escrita notificada ao banco,no mesmo prazo.
A  revogação  durante  o  período  de reflexão  não  envolve
quaisquer encargos para o  Titular, excepto os que resultam
de obrigações fiscais.

O Banco  enviará  ao Titular  por correio   electrónico quaisquer
informações  ou notificações   relativas ao presente   contrato.
A   notificação    considera-se    efectuada    se   por   culpa    do
destinatário  esta não  for ou não  puder ser recebida.
É   da   responsabilidade     exclusiva    do   Titular    garantir    a
operacionalidade,  funcionamento  do seu endereço electrónico
(e-mail) e  a confidencialidade  das  informações  recebidas  por
essa via.
O Banco não assume  qualquer  responsabilidade  pelos danos
ou  prejuízos  resultantes   do  acesso  e   utilização  do  correio
electrónico  do cliente  por terceiros.
O   cliente   deve   informar   imediatamente    o   Banco    sobre
qualquer alteração  ou anomalia  no seu  endereço  electrónico.

Exercendo   o   Primeiro   Titular   esta   faculdade,   o    Banco
reembolsará  o  remanescente  da  anuidade   correspondente
ao período não decorrido,  excepto se  o Cartão Multicaixa  for
atribuído “isento”  conforme condições  particulares.
Os valores relativos  a anuidades,  taxas,  comissões e  outros
encargos  encontram- se  afixados  nas  Agências   do   Banco

2.

3.

13ª ALTERAÇÃO DE DADOS

14ª UTILIZAÇÃO DE DADOS

1.

2.

3.

15ª PERÍODO DE REFLEXÃO

1.

2.

16ª COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES
1.

2.

3.

4.

5.
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A fim de prevenir o uso fraudulento do cartão o Titular deve:
tomar e  manter todas as medidas  adequadas para garantir
a segurança  do Cartão  e respectivo  PIN não permitindo a
utilização do Cartão por terceiros; não transferir o PIN para
terceiros; memorizar o PIN abstendo-se de o anotar.
Caso o  Titular não  tenha em  consideração as  precauções
mencionadas  no  ponto   anterior  será   responsável  pelas
transacções ocorridas naquelas condições.
Serão  ainda  da  responsabilidade   do  utilizador  todas  as
transacções efectuadas por terceiros.

10ª SEGURANÇA

1.

2.

3.

Qualquer   das partes   pode, a  todo  o  momento,  denunciar   o
presente    contrato, desde   que  comunique   essa   intenção   à
outra  parte  com um   pré-aviso  de  quarenta  e cinco   dias  em
relação  à data  pretendida  para a denúncia.
A  denúncia   por  iniciativa   do   primeiro   Titular  só   produzirá,
todavia,   os  seus   efeitos   após  a   devolução   ao  Banco   do
respectivo   Cartão,   bem   como   dos   Cartões   dos   Titulares
Adicionais,   sem  prejuízo  do  Banco   poder  proceder  ao   seu
cancelamento   logo que receba  a comunicação   de denúncia.
A  simples   devolução  do  Cartão  por  qualquer   dos   Titulares
não prejudica  a vigência  do Contrato  nem  exonera o Primeiro
Titular  das   responsabilidades  decorrentes   do   mesmo,   sem
prejuízo   do  Banco   proceder   ao    cancelamento  do    Cartão
devolvido.
Nos  termos  do nº 1,  entende-se   que  o Banco  põe  termo  ao
Contrato   quando  cancela  a  utilização   de todos   os   Cartões
ou  exige  a  respectiva   devolução,  ou  ainda,  quando   recusa
proceder  à sua  renovação.
Os  Titulares  obrigam-se  a não   efectuar qualquer   transacção
a   partir  do   momento   da    comunicação  referida   no   ponto
anterior,  e  a  restituir  os  Cartões  ao   Banco  no  prazo de   24
horas.
6. A denúncia do presente contrato, quer por iniciativa do Banco
quer  do  Primeiro  Titular,   não exonera   o Primeiro    Titular do
pagamento   das    transacções   realizadas   pelos    Titulares  e
que  só  venham  a  ser  do conhecimento   do  Banco  em   data
posterior à denúncia.
Independentemente   da faculdade de denúncia   acima  prevista
pode o Banco  suspender  ou cancelar  de imediato a   utilização
do Cartão sempre que o Titular:
a)   Não pague  quaisquer  quantias  devidas  ao  Banco em vir-
tude  da utilização  do Cartão;
b)  Deixe  de  cumprir   as  obrigações   para  si  resultantes    da
utilização   do   Cartão   previstas   nas   presentes     Condições
Gerais de Utilização;
A inserção do cartão em “lista negra” implica a cobrança de taxa 
de acordo com o preçário previsto nas Condições Particulares do
presente contrato. 

11ª DENÚNCIA DO CONTRATO
1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

A substituição por novo cartão está sujeito ao preçário previsto
nas Condições Particulares.

7.

CONDIÇÕES GERAIS DE UTILIZAÇÃO

DOS CARTÕES DE DÉBITO MULTICAIXA 

O   Banco   pode,   a    qualquer  momento,    modificar    estas
Condições   Gerais,  desde   que  informe   o  Primeiro   Titular
das alterações  a  introduzir  com  uma  antecedência   mínima
de  quarenta  e  cinco   dias,  presumindo-se  o  acordo   deste
se, nesse  prazo,  não  ordenar o   cancelamento de  todos  os
Cartões e efectuar a respectiva devolução.

12ª ALTERAÇÕES OU ACTUALIZAÇÕES DAS CONDIÇÕES
1.

5.
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